Colocar se quiser o logo da empresa.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTONOMO 
CONTRATANTE: (Nome do Contratante)_____________________ , inscrita(o) no CNPJ/MF, sob o n° _________________________, com sede na _____________________  neste ato representada (o) por sua(eu) sócia(o) proprietária (o) ___________________________, (nacionalidade), (estado cível), (profissão), portadora(o) da cédula de identidade sob o RG nº. ___________ e CPF/MF n° ________________, residente e domiciliada (o) na ____________________, nº._____ – __________________, Cep: ________- ____, _________ – ___.
CONTRATADO: (Nome do Contratado) _____________________ , inscrita(o) no CNPJ/MF, sob o n° _________________________, com sede na _____________________  neste ato representada (o) por sua(eu) sócia(o) proprietária (o) ___________________________, (nacionalidade), (estado cível), (profissão), portadora(o) da cédula de identidade sob o RG nº. ___________ e CPF/MF n° ________________, residente e domiciliada (o) na ____________________, nº._____ – __________________, Cep: ________- ____, _________ – ___.
As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descrito no presente. 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente contrato tem por objetivo e prestação de serviços profissionais de : ___________________________________________, a ser desenvolvido de acordo com as especificações constantes deste contrato. 

Cláusula Segunda: Prestação de Serviços 

O CONTRATADO deverá, durante a vigência deste contrato e, em contrapartida do pagamento especificado na Cláusula Terceira, atender as funções de: ___________________________________________________ .
Cláusula Terceira: Remuneração dos Serviços
Pela prestação dos serviços indicados na Cláusula Segunda, o CONTRATADO será remunerado, conforme condições especificadas a seguir: 
a) o valor mensal estipulado é de R$ ________ (___________________ reais). 
b) o valor da contraprestação dos serviços ocorrerá após a apresentação, pelo CONTRATADO, do correspondente recibo. 
 
Cláusula Quarta: Prazo 

O prazo deste contrato inicia-se na data da assinatura sendo declarado por tempo indeterminado podendo ser adiado, renovado ou extinto, conforme exposto na cláusula sexta a qualquer momento por qualquer das partes contratantes.

Cláusula Quinta: Condições Gerais: 
1. O CONTRATADO prestará serviços à CONTRATANTE com ampla, total, irrestrita autonomia, sem qualquer tipo de subordinação jurídica, não constituindo nenhum vínculo empregatício, nem com a CONTRATANTE ou com qualquer empresa em que desenvolver o trabalho de forma terceirizada por solicitação da mesma.
2. Para o livre desempenho das tarefas, deverão ser dadas ao CONTRATADO as condições necessárias, sem as quais não se responsabilizará pela fiel execução dos serviços. 
3. O CONTRATADO  cumprirá rigorosamente seus deveres de observância de sigilo e da ética profissional, fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas. 
4. O CONTRATADO se compromete ainda, a manter o caráter sigiloso das informações às quais poderá ter acesso em função deste contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais informações somente sejam divulgadas àquelas pessoas que delas dependam para a execução dos serviços objeto deste contrato. 

Cláusula sexta: Rescisão: 
Este contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, desde que a outra parte seja cientificada, por escrito, com antecedência mínima de 10(dez) dias. 

Cláusula sétima: Cláusula Compromissória: 
As partes desde já convencionam que toda e qualquer controvérsia resultante da interpretação ou execução deste Contrato e respectivos anexos, incluindo quaisquer relacionadas à existência, validade ou término contratual, deve ser, obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvida por meio de mediação (que terá seu procedimento definido no parágrafo abaixo), e se não atingido o final da controvérsia, por arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento do Instituto de Mediação e Arbitragem do Estado de São Paulo - IMAESP, com sede à Avenida Paulista, 1159 – 2º andar – conjunto 215 – São Paulo. A administração do procedimento arbitral será conduzida pelo IMAESP – Instituto de Mediação e Arbitragem do Estado de São Paulo. Os árbitros poderão ser nomeados pelas partes ou se as partes acordarem, por indicação do próprio Instituto. A arbitragem estará sujeita às leis brasileiras e será conduzida no idioma português.

Parágrafo Primeiro - Estabelecem as partes contratantes que, uma vez optado pelo instituto da arbitragem, a sentença arbitral proferida terá eficácia plena no sentido de tornarem quitadas as pendências contratuais submetidas ao referido juízo arbitral, produzindo entre as partes os mesmos efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário, conforme artigo 31, da Lei 9.307/96.

Parágrafo Segundo: A mediação será estabelecida a partir da citação da parte contrária para que o mesmo compareça a mesa para a discussão da controvérsia, no prazo de 15 (quinze) dias. Sendo que, se não houver o comparecimento e também não sendo frutífera a mediação, o procedimento arbitral instaura-se imediatamente ao final do prazo da citação.

Parágrafo Terceiro: Quaisquer outros conflitos não abrangidos ou elencados pela Lei da Arbitragem – Lei 9307/96, fica eleito o Foro da Capital de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao mesmo.

Ciente : _____________________________________________________________

Ciente : _____________________________________________________________

E por estarem justos e contratados mandaram lavrar o presente contrato em duas vias de igual teor e forma, que assinam na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
São Paulo, ___de _____ de _____.

	
	

	Contratante
	


	
	

	Contratado
	


Testemunhas:

	Nome Completo
	Nome Completo

	RG n°
	RG n°
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